
Município de Ouro Preto
Estado de Minas Gerais

República Federativa do Brasil

Art. 7º Este decreto tem validade de 15 dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal
enquanto durar o estado de Calamidade.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 08 de janeiro de 2021, trezentos e nove anos da Instalação da Câmara
Municipal e quarenta anos do Tombamento. 

Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Prefeito de Ouro Preto

 
Portarias

PORTARIA 003/2021

Ouro Preto, 11 de janeiro de 2021 -  Publicação Nº 2595 

  

 PORTARIA 003/2021

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem adotadas pelo município enquanto durar a SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA em saúde pública no Estado.

 

O Prefeito do Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, no exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Organização Mundial da Saúde – OMS – classificou a doença causada pelo Novo Coronavírus –
COVID-19 como uma pandemia;

Considerando o Decreto Estadual de numeração especial nº 113, de 12 de março de 2020, que declarou situação de
emergência em Saúde Pública no Estado de Minas Gerais, em razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória
– COVID-19, causada pelo agente novo Coronavírus – SARS-CoV-2;

Considerando o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública
decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19),

Considerando o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;
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Resolve:

 

Art 1º  Devem ser respeitadas, nas dependências de trabalho, as seguintes normas;

 

I – Deve ser mantido o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre cada pessoa; 

II – As mesas devem ser dispostas com o distanciamento mínimo de 2,0m (dois metros) entre si; 

III –  Quando não houver a possibilidade do distanciamento, a chefia imediata deverá elaborar um revezamento
conforme a necessidade do trabalho, sendo este encaminhado à gerência de recursos humanos da prefeitura. 

IV – O uso de máscaras faciais nos locais de trabalho e demais dependências da prefeitura é obrigatório, atendendo as
recomendações do Ministério da Saúde; 

V –  Deve ser disponibilizado álcool em gel 70% na entrada do local de trabalho, entrada de banheiros, espaços de
convivência ou alimentação e na estação de trabalho;

VI – Não será permitida a presença de pessoas com sintomas agudos respiratórios tais como: falta de ar, perda do
olfato, perda do paladar, dor de garganta, tosse, coriza e congestão nasal, além de sinais e sintomas como dor de
cabeça, conjuntivite, febre, diarreia ou dor no corpo.

VII - Aqueles que apresentarem quaisquer dos sinais e sintomas descritos no inciso V serão encaminhados para
assistência médica, se já não o tiverem feito, nestes casos devendo ser apresentado à chefia imediata do setor de
trabalho ou à supervisão de segurança e saúde ocupacional, comprovante de atendimento médico. 

Art. 2º Devem ser adotadas as seguintes práticas para contribuir na segurança coletiva e individual e reduzir os índices
de transmissão:

I – Lavar frequentemente as mãos com água e sabão ou higienizá-las com álcool em gel a 70%;

II – Evitar tocar olhos, nariz e boca;

III – Se necessário compartilhamento de telefone ou computador, higieniza-los com solução alcoólica a 70% antes do
uso;

IV – Usar copos reutilizáveis próprios e individuais ou copos descartáveis;

V – Limpar e desinfetar os locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou sempre que houver a
designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outra pessoa;

VI – Não cumprimentar com abraços, beijos, aperto de mão ou outro contato físico;

VII – Evitar tocar em superfícies com alta frequência de contato tais como corrimões, maçanetas e terminais de
pagamento;

VIII – Evitar aglomerações em corredores e nas dependências de alimentação, reuniões informais e em ambientes não
ventilados;
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IX - Sempre que possível devem ser mantidas as janelas e portas abertas, de forma a obter o máximo de ventilação no
ambiente.

Art. 3º - Os servidores que estiverem no grupo de risco para complicações decorrentes da COVID-19, como portadores
de doenças respiratórias graves, diabéticos, hipertensos, imunodeprimidos, portadores de doenças cardiovasculares,
insuficiência renal crônica e portadores de obesidade com IMC ?40, poderão ser afastados das funções pelo período de
duração do estado de emergência, mediante apresentação de relatório médico, que será objeto de parecer da Medicina
do Trabalho e encaminhado à Supervisão de Segurança e Saúde Ocupacional para homologação, com comunicação
prévia do servidor à Chefia Imediata.

§1º Para a avaliação da Medicina do Trabalho, deverão ser atendidas as seguintes condições:

I – O servidor deverá comprovar que se encontra em acompanhamento/tratamento da comorbidade.

II – Os relatórios médicos e/ou exames apresentados pelo servidor devem ser recentes e encaminhados à Supervisão de
Segurança e Saúde Ocupacional pelo e-mail: saúde.ocupacional@ouropreto.mg.gov.br a fim de que possa ser
realizado o agendamento da avaliação;

§ 2º Após a avaliação, o médico do trabalho poderá:

I -     Indeferir a solicitação de afastamento;

II -    Afastar o servidor do local de trabalho, retirando-o da linha de frente, do atendimento direto ao público ou de outras
atividades do cargo que possa o colocar em risco.

III -  Recomendar a alteração do local de trabalho pelo período de validade da Portaria 001/2020.

Art. 4º Deverão os servidores, quanto aos equipamentos de proteção individual:

I - Utilizar os equipamentos apenas para a finalidade a que se destinam;

II - Responsabilizar-se pelo descarte adequado dos equipamentos descartáveis;

III - Comunicar ao empregador qualquer alteração que torne o equipamento impróprio para uso; 

IV -  Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado do equipamento.

Art. 5º  Os servidores que se recusarem a utilizar os equipamentos de proteção individual durante o horário de trabalho
estarão sujeitos às sanções pertinentes, conforme Lei Complementar n.º 02/2000, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto – MG.

 Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 08 de janeiro de 2021.

 

Tuian Santiago Cerqueira
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Secretário Municipal de Saúde

 

Angelo Oswaldo de Araújo Santos

        Prefeito de Ouro Preto
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